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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 005, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1.993.-

= Fixa horário de funcionamento e plantão• 

das farmácias estabelecidas no municÍpio 

e dá outras providências = 

DR . SERGIO VILELA PINTO , Prefeito Munici-' 

pal do MunicÍpio de ESP!RITO SANTO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar o horá-• 

rio de funcionamento, bem como os plantões das farmácias localizadas nesie mu 

nicÍpio de Espírito Santo do Turvo; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso v, ~o Artigo 172, da 

Lei Municipal nº 766/78 (CÓdigo de Posturas) do munir.Ípio dE> Santa Cruz do 

Rio Pardo, o qual se aplica neste muni~Ípio, ~onform~ estabelece o Ariigo 6º 

da Lei Estadual nº 651/90; 

CONSIDERANDO qu~ os muní~lpes necessitam serem atPndi

dos diariamentE>, sem qualquer interrupção; 

D E C R E T A : 

Artigo 12 - As farmá~ias estab~lecidas ** 
neste muni~Ípio de Espírito Santo ôo Turvo, deuerio fUn~ionar no seguinte ho' 

, . 
rar1o: 

a) dias úteis - das 8:00 às 22:00 horas; 

b) domingos e feriados - das 8:00 às 22:00 horas, obe-' 

decida a es~ala de plantão. 

Artigo 22 - Aos domingos e feriados, fun-' 

cionarao,alternadamente, de forma que, quando uma funcionar , a outra pE?rmane

ce rá fechada, ficando Psralada, para ini~iar o plantao, a partir do prÓximo ' 

domingo , (14/02), a Farmá~ia do Zezinho (Razão Serial: A. J. de Oliveira ) . 

situada na Rua João Dias Júnior, nº , e, ronspqu~nt~mente, no domingo subs~ 

quente (21/02), a Farmá~ia Droqaria D~sam Ltda MF.- Dograria Avenida, situada 

na Rua José Afonso do Nas~im~nto, nº 482. 

Artigo 32 - Os horários e plantão estabele 

cidos nos Artigos 1º e 2º, deste Decreto, deverão ser rigorosamente obedeci-' 

do,_~I~A~ cassação da licença para funcionamento; 

TUR'lO • S. P. Decreto entrará em vigor' 

revogadas as 

P.M. de E.S.Túrvo, 
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